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REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº           DE 2004
(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita informações à Sra. Ministra das Minas
e Energia, Dilma Roussef, sobre fontes de água
mineral.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na
forma do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas à Exce-
lentíssima Senhora Ministra das Minas e Energia, Dilma Roussef, em meio digital (dis-
quete), ou, em último caso, em forma de texto impresso, as seguintes informações relati-
vas às fontes de água mineral:

1. Que empresas nacionais possuem autorização para exploração de fontes de
água mineral? Onde se localizam tais fontes? Qual o volume a ser explorado?
Quanto foi explorado até o momento? Quem são os proprietários das empre-
sas detentoras dos direitos de exploração? Quando cessam os direitos de ex-
ploração?

2. Que empresas estrangeiras possuem autorização para exploração de fontes de
água mineral? Onde se localizam tais fontes? Qual o volume a ser explorado?
Quanto foi explorado até o momento? Quem são os proprietários das empre-
sas detentoras dos direitos de exploração? Quando cessam os direitos de ex-
ploração?

3. Quais os critérios para o DNPM conceder autorização de lavra, pesquisa e
exploração de fontes de água mineral? Qual a legislação que regula o tema?
A competência dada ao DNPM para conceder autorização de lavra, pesquisa e
exploração, está em que legislação?

4. Quais as contrapartidas ambientais das empresas nacionais ou estrangeiras
pela exploração de determinada fonte?
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5. Quanto a empresa paga (ao Governo Federal, estadual ou Municipal, e que
taxas)  pela exploração das fontes minerais? Os valores das taxas pagas ao
Estado são os mesmos ou se modificam conforme a fonte?

6. Onde estão localizadas as fontes de água mineral no Brasil? Quais destas já
têm licença para exploração? Qual o limite de exploração da fonte? Até o seu
esgotamento?

7. A quem compete a fiscalização da exploração dessas fontes? No que cabe ao
DNPM, especificar como se dá esta fiscalização, que empresas já foram autu-
adas e por quais motivos.

Sala das Sessões,            março de 2004

EDSON DUARTE
Deputado Federal  (PV-BA)


